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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
GABINETE CIVIL 

LEI NO j 022,/99- PMM 

Autoriza o Poder Executivo 

Municipal a modificar o nome da 

Rua IRACY NADLE NUNES para 

ELPÍDIO MAGALHÃES DE 

CARVALHO, localizada no Bairro 

Santa Inês. 

O PREFEITO MUNIOPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei : 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a 

modificar o nome da Rua IRACY NADLE NUNES para ELPÍDIO 

MAGALHÃES DE CARVALHO, localizada no Bairro Santa Inês. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em ~ de dezembro de 1999. 
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